
PROCESSO N° 477/17 PROTOCOLO N° 14.165.175-7

PARECER CEE/CEMEP Nº 293/17 APROVADO EM 17/05/17

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO:  COLÉGIO  SESI  INTERNACIONAL  DE  MARINGÁ  –  ENSINO
MÉDIO

MUNICÍPIO: MARINGÁ

ASSUNTO: Pedido de reconhecimento do Ensino Médio.

RELATORA: CLEMENCIA MARIA FERREIRA RIBAS

I -  RELATÓRIO

1.   Histórico

A Secretaria  de  Estado da Educação,  pelo  ofício  nº  679/17 –
Sued/Seed, de 22/03/17, encaminha a este Conselho o expediente protocolado no
NRE  de  Maringá,  em  08/07/16,  de  interesse  do  Colégio  Sesi  Internacional  de
Maringá – Ensino Médio, município de Maringá, que solicita o reconhecimento do
Ensino Médio.

1.1 Da Instituição de Ensino

O  Colégio  Sesi  Internacional  de  Maringá  –  Ensino  Médio,
localizado na Rua Nassib Haddad, s/nº, do município de Maringá, mantido pelo Sesi
– Serviço Social da Indústria. Obteve o credenciamento para a oferta da Educação
Básica, pela Resolução Secretarial nº 227/16, de 01/02/16, pelo prazo de dez anos,
a partir da data da publicação em DOE, de 12/02/16 a 12/02/26. 

O  Ensino  Médio  foi  autorizado  a  funcionar  pela  Resolução
Secretarial  nº  227/16,  de  01/02/16,  pelo  prazo  de  um  ano,  com implantação
simultânea, período integral, a partir de 12/02/16 a 12/02/17.
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1.2 Organização Curricular

O Ensino Médio Integral é organizado na Língua Portuguesa e
Língua Inglesa.

Matriz Curricular (fl. 182)
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1.3 Avaliação Interna (fl. 183)

1.4 Comissão de Verificação (fl. 184)

A Comissão de Verificação designada pelo Ato Administrativo nº
528/16, de 18/11/16, do NRE de Maringá,  composta pelos técnicos pedagógicos:
Elizete Becher, licenciada em Pedagogia; Itelma Mirian A. de Medeiros, licenciada
em Pedagogia;  e  Soni  de Freitas Duarte,  licenciada em Matemática,  procedeu a
verificação in loco, emitiu laudo técnico, em 21/12/16,  favorável ao reconhecimento
do Ensino Médio e informou:

(…) o prédio apresenta bom estado de conservação em relação à pintura,
organização,  higiene,  segurança,  salubridade,  saneamento  e  iluminação...
Apresenta espaço compartilhado com o Colégio Sesi Paraná – Ensino Médio,
Faculdades da Indústria e Senai. O prédio próprio para o Colégio... está com
previsão de início da construção no ano de 2017. A equipe gestora relatou
durante a verificação que houve demora na liberação da construção pelos
órgãos responsáveis do município de Maringá.

(…) conta com espaços físicos de uso comum e alguns de uso exclusivo,
sendo todos arejados e iluminados e em condições de uso e segurança, com
acessibilidade, mobiliados adequadamente.
(…) 04  Laboratórios de Informática..., com mesas de computadores para
cada dois alunos...
(…)  Laboratório de Química... contendo bancadas... pia, ponto de água e
gás,  banquetas,  lava  -  olhos...  Laboratório  de  Física...   com  balança,
cronômetro, entre outros... Laboratório de Biologia,  com balcões...  estufa
incubadora, cabine de segurança biológica e materiais diversos...
(…)  Os  laboratórios  de  Física,  Química,  Biologia  e  Informática  estão
equipados adequadamente... 
(…) Biblioteca... com acervo bibliográfico... organizado, adequado ao curso...
(…) quadra poliesportiva...
(…) acessibilidade... possui  sanitários  exclusivos,  com  espaçamento  e
barras de segurança, rampas para a entrada nas salas e deslocamento para
outros  espaços,  elevador  para  o  pavimento  superior,  barras  na  rampa de
descida do auditório...

(…)  A  instituição  apresenta  Termo  de  Compromisso  de  Ajustamento  de
Conduta, aditivo nº 33/2016 do Corpo de Bombeiros de 26/07/16, para que se
conclua a  execução do Plano de Segurança Contra  Incêndio  e  Pânico.  A
Licença Sanitária... expedida em 11/07/16 com validade até 11/07/17.
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(…)  Os recursos  materiais  tecnológicos  e  pedagógicos  adquiridos  após  a
autorização  do  Ensino  Médio  são:  15  notebooks  para  uso  dos  alunos
(laboratório móvel), aquisição de duas lousas digitais, instalação de pacote
Office 365/2016,  para  todos  os  professores  e  máquinas  utilizadas  pelos
alunos. Os recursos materiais e pedagógicos se referem a parceria com a
Microsoft;  compra  de  exame  de  Proficiência  TOEFL,  para  aplicação  aos
alunos.
(…) Os recursos humanos da instituição de ensino:  equipe administrativa,
especialistas, docentes, são habilitados de acordo com a legislação vigente.

O Termo de Responsabilidade emitido pela Chefia do NRE de
Maringá, em 21/12/16, ratifica as informações contidas no relatório circunstanciado e
compromete-se a zelar pelo cumprimento da Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional  e  demais  atos  normativos  vigentes  no  Sistema Estadual  de  Ensino  do
Paraná (fl. 195).

 1.5 Parecer Técnico CEF/Seed (fl.202)

A Coordenação  de  Estrutura  e  Funcionamento,  pelo  Parecer
Técnico nº 724/17, de 14/03/17, é favorável ao reconhecimento do Ensino Médio. 

2. Mérito

Trata-se  do  pedido  de  reconhecimento  do  Ensino  Médio,  do
Colégio Sesi Internacional de Maringá – Ensino Médio, do município de Maringá. 

Da análise do processo e com base nas informações do relatório
circunstanciado da Comissão de Verificação, constata-se que a instituição de ensino
apresenta condições de infraestrutura, recursos materiais, pedagógicos e recursos
humanos, para o atendimento à Proposta Pedagógica do Curso, em consonância
com a Deliberação nº 03/13-CEE/PR. 

O  Núcleo  Regional  de  Educação  de  Maringá,  anexou  ao
processo, à fl.198, CVE - Certificado de Vistoria em Estabelecimento, do Corpo de
Bombeiros, atualizado, com prazo de validade até 30/06/17. Neste CVE constam que
as medidas de segurança efetivadas pela instituição: uso de GLP liberado, conforme
projeto aprovado,  alarme de incêndio,  brigada de incêndio,  acesso de viatura na
edificação  e  área  de  risco,  hidrantes  e  mangotinhos,  controle  de  materiais  de
acabamento,  iluminação  de  emergência,  sinalização  de  emergência,  extintores  e
saídas de emergência. Dispõe de Licença Sanitária com o prazo de validade até
11/07/17. 

II -  VOTO DA RELATORA

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  ao  reconhecimento  do
Ensino  Médio,  do  Colégio  Sesi  Internacional  de  Maringá  –  Ensino  Médio,  do
município  de  Maringá,  mantido  pelo  Sesi  –  Serviço  Social  da  Indústria,  desde
12/02/16, e por mais cinco anos, contados a partir  de 12/02/17 até 12/02/22,  de
acordo com a Deliberação nº 03/13-CEE/PR.
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A mantenedora  deverá  garantir  as  condições  sanitárias  e  de
segurança para o funcionamento da instituição de ensino e o desenvolvimento das
atividades escolares.

A instituição de ensino deverá atender ao contido na Deliberação
nº 03/13 -  CEE/PR, em relação às normas e prazos ao solicitar  a renovação do
credenciamento  da  instituição  de  ensino  para  oferta  da  Educação  Básica  e  a
renovação de reconhecimento do curso.

Encaminhamos: 

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação para
a expedição do ato de reconhecimento do Ensino Médio;

b)  o  processo à instituição de ensino para constituir  acervo e
fonte de informação.

É o Parecer.

Clemencia Maria Ferreira Ribas
          Relatora

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional  Técnica de Nível  Médio
aprova o voto da Relatora, por unanimidade.

                          
 Curitiba,17 de maio de 2017.

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEMEP

Oscar Alves
Presidente do CEE

CS                                                                                                                                                                                              5    


	I - RELATÓRIO

